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Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
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DIÁRIO OFICIAL

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação das receitas
do Tesouro Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei n.
8.044, de 15 de junho de 1990.

•
Art. 30 Esse Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção.
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O'PRESIDENTE DA-REPÚBLICA, .no uso da. atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da . autorizaçae contida

iniciar, 1, de Lei n. 8.044, de 15 de junho de 1990,
•D E C R.E T' A:

Art. l0 Fica aberto aos Orçamentos da UhiAo (Lei na
7.999,de 31 de-- janeiro de 1990), em favor dos Ministérios da Economia,
Fazenda e Planejamento.e . das Relacões'EAcrieres, credite SUp/ementar

-fie valor de Cr$ 7.753.298.000,00 (sete bilhões, -setecentos é cinquenta
e três Milhões, duzentos e noventa e oito mil cruzeiros), para atender-
a. ,programação indicada no,Ahexo I deste Decreto.

' .Art. 20 Os rechrsos necessários à execução do disposto .no.
artigo anterior alle provenientes do excesso de arrecadação das recei
tas-do Tesouro Nacional, fios ternos do inciso I do art. 70, combinado
Com o.art. 20 da Lei n. 8.044, .de 15 de jantou de 1990.

--	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publiCa-

Art. 40 Revogam.se as disposições em contrário.
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Decreto n . 99.576, de 09 de outubro de 1990.

Abre ao Orçamento Piscai de União, em
favor da Presidência da República,
erédito suplementar no Valor de
Cr$ 137.014.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente' orça-
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no' uso da atribuição que lhe- cen.
art. 84, incise IV, da Constituição, e de autorizacfo.contida

11, inciso 1, alínea "b", da Lei na 7.999,,:le 31 de janeiro de

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto. ao Orçamento Fiscal .da União; eM faVer
da Presidência da República, credite suplementar no valor de

137.014A00,00 )cento 'e trinta e sete milhões e quatorze mil cru-.
mires), Para atender á pregramação Constante do Anexe I deste Decre-
to.

Art. 25 Os recursos necessários à execução .do disposto co
artigo anterior decorrerão de anulação parcial das dotações indicadas
no anexo I/ deste Decrete, nu montante especificado.

Art. 3. Este crédito refere-se ao remanejamento de recursos
a nível de grupo de despesa, não implicando co alteração do valor to-
tal dos subprojetos e subatividades.

Art 40 . Este Decreto entra em vigor na'data de sua publica-

Art. 50 ". Revogas-se' as diaposiçbea em contrarie.
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